LEI Nº 1931, de 18/11/98

Acrescenta dispositivo à Lei nº 1.788/97.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº 1.788 de 10/07/97, que "Dispõe sobre a cobrança de taxa de utilização de bens de domínio patrimonial do Município nos casos que especifica", passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

                   Art. 3º - ...............................................................................................

                   ...............................................................................................................................

                   Parágrafo Único - É a qualquer empresa ou entidade que esteja na posse dos bens a que se refere esta Lei cobrar qualquer valor em paralelo à taxa de utilização, seja a que título for.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua públicação.

Timóteo, 18 de novembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

